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Senhor Presidente, 

Requeiro à Vossa Excelência, nos termos do art. 76, § 4° da Lei Orgânica do 

Município de Belo Horizonte, combinado com o art. 48, inc. II do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Belo Horizonte, seja encaminhado, por meio da Mesa, à 

Prefeitura de Belo Horizonte, na pessoa do Prefeito Fuad Noman e à Secretaria 

Municipal de Saúde, na pessoa da Secretária Cláudia Navarro, pedido de informação 

para entender se a Prefeitura, mesmo com o cenário de estabilidade dos indicadores 

da covid-19, está cogitando decretar o retorno de uso de máscaras no município de 

Belo Horizonte e, se sim, quais critérios pretende usar para tomar a decisão. 

Tais informações se justificam, uma vez que, na edição do dia 18 de maio de 

2022 do jornal Estado de Minas, foi publicada uma nota da Secretaria Municipal de 

Saúde (SMSA), na qual a Secretária afirma estar estudando os indicadores 

epidemiológicos, "inclusive com revisão dos protocolos sanitários e retorno da 

obrigatoriedade das máscaras". 

Com a lembrança de que as decisões anteriores de fechamento da cidade e 

adoção de protocolos sanitários foram tomadas pelo Comitê COVID, que, inclusive, já 

foi extinto, declarações como estas nos levam a propor alguns questionamentos. 
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Nesse sentido, questiona-se: 

1. A Secretária Municipal de Saúde possui algum estudo do retorno 

de uso de máscara para o município de Belo Horizonte? 

a. Após 20 dias de retirada das máscaras em locais fechados, 

já existe uma relação causal científica comprovada que 

levaria a SMSA para a indicação do retorno do uso das 

máscaras? 

2. Quais são os indicadores epidemiológicos e evidências científicas 

que a SMSA utilizará para tomar a decisão do retorno do uso de 

máscaras? 

3. A matriz de risco e taxa de normalidade para Belo Horizonte, 

desenvolvida pelo Comitê Covid, ainda é atualizada e serve de 

parâmetro para as decisões da SMSA? 

4. Os membros do Comitê Covid ainda prestam consultoria voluntária 

à SMSA? Se sim, qual o papel desempenhado por eles 

atualmente? 

5. Com o fim do Comitê Covid, como informado pelo Prefeito Fuad 

Noman, quem são os técnicos responsáveis pela determinação do 

retorno ou não do uso de máscaras no município? 

6. Qual embasamento legal a prefeitura pretende usar caso tome a 

decisão de retomar o uso obrigatório de máscaras, considerando o 

fim do Decreto Municipal 17.334 de 2020, que determinava 

situação de calamidade pública em Belo Horizonte devido ao 

Coronavírus e com o Ministério da Saúde decretando o fim da 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), 

causada pela pandemia da Covid-19 no Brasil? 
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Assim, cabendo a essa Casa Legislativa o poder de fiscalização e controle dos 

atos da Administração Pública, as informações requeridas tornam-se imprescindíveis 

para o devido esclarecimento e transparência das ações do executivo municipal na 

condução da saúde pública. 

Belo Horizonte, 24 de maio de 2022. 
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Vereadora Marcela Trópia 
NOVO 

Ao Senhor 
Vereador Dr. Célio Frois 
Presidente da Comissão de Saúde e Saneamento 
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